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Ra t ifico os termos da
a uto rizo a contratação
serviços.

J USTIFICATIVA e

da presta çã o de

Itabaiana, Lde de 2 019

volm dos Santos Costo
PteÍeito Mu nicipal de ltoboiono

a courrssÃo pERMANENTE DE t-tctuçÃo DA PREFEtTURA
MUNICIPAL DE ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da

Portaria n" 1009/2019 de 15 de abril de 2019, vem justificar o caráter de
inexigibilidade de licitação a contratação de profissionais do setor artístico -

musical, em decorrência da Festa da Emancipação Política a ser realizada neste
município, por intermédio da empresa SOUZA E SILVA PRODUçÔES

ARTísTlCAs, TuRlsMO E vlAGENs EIRELI visando a realização de show artístico
musical no dia 28 de agosto de 2019 às 21:00h.

Para respaldar a suâ pretensão, a Prefeitura Municipal de ltabaiana
traz aos autos do sobredito processo peças fundamentais, tais como proposta
de serviços, documentação da enunciada empresa e dos artistas a serem por
elas contratados, dentre outros que se mostram necessários para respaldar e

justificar a realização deste processo de inexigibilidade.

A Lei ns 8.666/93, atl. 25,lll dispõe, in verbis:

"Art. 25 - É inexigível o licitoção .quondo houver
inviobilidode de competiçdo, em especiol:
(...)
lll - poro o controtoção de profissionol de quolquer setor
ortistico, diretamente ou atrovés de empresário exclusivo,
desde que consogrodo pe lo ctítíco especiolizodo ou pelo
opinião público."

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais
para a composição do processo de inexigibilidade de licitação lex vido àrt. 26,

parágrafo único, da Lei np 8.666/93); Ei-las:

1- Razão da escolha do fornecedor ou executante;
2 - Justificativa do preço.

V
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Sabe-se que a Prefeitura de ltabaiana, por força
jurídica, sujeita-se ao Estatuto das Licitações e Contratos,
utiliza recursos provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou
possível, instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente
caso). A regra é licitar; no entanto, a Lei ne 8.666193 excepciona casos em que
esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta
não é viável. Ou seja, a licitação inexigível é uma obrigação, principalmente
diante das circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a

serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos
administrativos estabelece criterios objetivos para a contração direta. E é sob
a óptica desses critérios infraconstitucionais que esta Prefeitura demonstrará
a situação de inexigibilidade de licitação que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário
para uma contratação direta, nos moldes do art.25, lll da Lei de Licitaçõe§ e

Contratos, o festejado administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes,
doutrinou:

'Para o reguloridode desso contratoçõo direto existem
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!'í'r'i'r""il"rc,to diretomente ou otrovés de empresário

"-';'":;'":' conttotodo sejo consosrodo peto crítico
especiolizoda ou pelo opin iõo público." 1

Analisando-se, agora, pori possu, os requisitos exigidos para se

configurar a inexigibilidade, vê-se que o profissional que se pretende
contratar - JONNY preenche os mesmos, conforme a documentação
apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

F Que o obieto da contratação seja o serviço de um artista
profisslonal - A Lei ne 6.533/78, em seu art. 2e, assim define o artista:

"Art.2e - Poro os eÍeitos desto lei, é considerodo:
I - Artisto, o prolissionol que crio, interpreto ou executo
obro de coróter culturol de quolquer noturezo, pord eÍeito

I rr Femandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília Jurídica.
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de exibiçõo ou divulgoçõo público, otravés de me ios de
comunicoção de masso ou em locois onde se reolizom
espetóculos de diversão público;

O artista que se pretende contratar - JONNY, é um importante cantor do
seguimento gospel, com bastante aceitação pelo público e com vários anos de carreira (docs.

anexos).

Ademais, a Banda JONNY, é composta por profissionais respeitados e

reconhecidos, já tendo realizado diversas obras, com excelente aceitação pública (docs.

inclusos).
Devemos, ainda, encarar a questão da pretendida contratação em dois pontos

básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e visar ao bem
comum. A comemoração da emancipação da cidade é um evento importante para toda a

comunidade itabaianense. Ademais, a banda contratada possui um repertorio particular, com

músicas de conteúdo religioso, atendendo um público grande do município. O evento também
promove o encontro e confratern ização da população em data tão significativa, e essa

festividade refletirá na sociedade, através do potencial desenvolvimento do turismo durante
o período festivo, para aqueles que aqui vivem e que aqui visitam, bem como o estímulo ao

comércio local, mediante a comercialização realizada no período, gerando recursos para o
Município e atuando como fonte geradora de emprego e renda para a população.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"Pode o Administroção necessitor promovü o controtoção dheto,

hipótese restrito, ditodo pelo interesse público.

Nesse coso, nõo deve ser olvidodo que a individuolidode do produçõo

ortístico ocorreto, em regro, o inviobilidode de competiçõo. É

justqmente o ausêncio de porômetros que osseguro o criatividode
humono." 2

Outrossim, sendo o turismo essencial ao desenvolvimento de todo e

qualquer município, por gerar divisas, emprego e renda, não pode o Município
de ltabaiana pôr-se ao largo dessa situação, principalmente em data tão
especial como a emancipação da cidade, certamente atrairá o público, existe,
portanto, novamente, o interesse público.

Marçal Justen Filho, com lapidar clareza, assere:

"Portonto, somente quando se Íizer necessário o

controtoção de profissionois poro desenvolvimento de

otividodes de sotisfoçdo do interesse pÚblico é que se

poderá oplícor o disPositivo."
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E, n esse d ia pa são, complementa

"A otívidode ortística consiste no emonoçõo direto do
personolidode e da criatividode humonos. Nesso medido é

impossivel verificor-se identidode de otuoções." 3

D Que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo -
A contratação se dará diretamente através da empresa dos artistas, consoante
documentos apresentados. Ademais, como o produto da contratação se

concretiza num objeto material(realização de shows), esta Prefeitura irá obtê-
lo como resultado direto do contrato. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes nos
ensina que "não há nenhumo exigêncio sobre o meio de demonstror o

exclusividode, sendo oceito normolmente o decloroçõo Íeita pelo próprio
ortisto de que determinodo pessoo é seu ogente exclusivo" a. Dessa forma,
dispensamos maiores comentários a respeito, ante a clareza cristalina da

contratação.

) Que o contratado seja consagrado pela crítica especlallzada ou pela opinião
pública - a BANDA JONNY é composta de profissionais respeitados e reconhecidos, não só em

seu meio, mas também por outros segmentos artísticos já tendo realizado diversas obras, com

excelente aceitação pública (docs. anexos), sendo, portanto, os artistas nominados os mais

indicados para o fim a que se aqui pretende contratar. Novamente, Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"Jó foi questionado, em seminário promovido pelo Centro .Brosileiro
poro Formoçõo Polltico, se o Íoto notório da consogroçõo peto opiniõo
pública necessito set demonstrodo nos outos. É óbvio que não se

pretende que o dgente Íoço juntor centenos de recortes de iornais, por

exemplo, sobre o artisto, mos que indique sucintdmente por que se

convenceu do otendimento desse requisito poro promover o

controtoçõo diÍeto, como citor o nÚmero de discos grovodos, de obros

de orte importontes, referêncio o dois ou três fomosos eventos."

E, em nota de rodapé, acrescenta

"O TCDF decidiu que, quonto à inexigibilidode ptevisto no

ort.25, inciso llt, do lei ne 8.666/93 - controtoção de

profissionois ortísticos - é necessário o opresentoção de

curriculum ocomponhodo de documentos (recorte de

jornais, revísto etc.), que otestem o consogroçõo pelo

crítico e opiniõo público." 5

Marçal Justen Filho, também nesse sentido:

3 il? Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos Dialética
4 ob. cit.
5 Ob. cit.
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"A exigêncio do consogroçõo peronte a crítico ou a opinião
pública destino-se o evitar compdrações arbitrários. A Lei
ad m ite o possibilidode de contrdposiçõo entre a opin id o
do crítico especiolizada e o opin iõo pública. Bosto umo
dos duos hipóteses poro outorizor a contratoçdo. Em
quolque r coso, o dispositivo deve ser interpretodo de
modo coetente com o noturezo do interesse público." 6

Nesse sentido, todas essas recomendaçôes foram devidamente
cumpridas.

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos
moldes do art.25, lll da Lei ne 8.666/93, vejamos, agora, as condições formais
para a composição do processo de inexigibilidade de licitação.

1- Rarão da escolha do Íornecedor ou executante - A escolha da Banda JONNY,

e, por consequência, da em presa S o U zA E SItVA PRODUçõEs ARTísTlCAS, TURlsMo
E VIAGENS ElREtl não foi contingencial. Prende-se ao fato de que se enquadram,
perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos, consoante o já

exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine quo non à contratação direta. E não

somente por isso; são profissionais experientes, capacitados e gabaritados para o serviço
pretendido, que é de interesse público e visa o bem comum, sendo, desta forma,
indiscutivelmente, os mais indicados. Cabe, ainda, reiterar que o serviço a ser executado é
singular, não permitindo, assim, comparações, por ser, também, individualizado e

peculiarizado, de acordo com cada profissional, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge

Ulisses, "todo profissional é singular, posto que esse otributo é próprio do noturezo humono",
sendo que os profissionais a serem contratados possuem experiência nesse campo, levando-

se em consideração as suas atuações, além da exclusividade para com a empresa suso aludida.

Justificativa do preço - Conforme se pode constatar através da confrontação dos

preços apresentados pelos artistas para outros shows, ainda que individualizado o serviço, e

da proposta apresentada pelos profissionais, por intermédio da empresa, para esse show,

verifica-se facilmente serem estes compatíveis com os praticados no mercado. O eminente
Prof. Jorge Ulisses, em nota de rodapé, informa-nos que "Nesse ponto, porece que o melhor

regro nõo é buscor o preço de'mercodo', mos observor quonto o mesmo ortisto cobro pelo

espetóculo equivolente de outros órgãos do Administroçdo Público. Regro que se cooduno com

o ort. 75, V, do Lei ne 8.666/93." 7

Ultrapassando a análise do valor cobrado, e por fim, mas não menos importante,

vale frisar a dificuldade encontrada pelos entes federativos na contratação de shows

artísticos, em razão da necessidade de pagamento antecipado, ao menos parcial, do valor

proposto e contratado.

ffirr\#/

6 Ob. cit.
7 ob. cit.
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Obietivando orientar os atos praticados pela Administração Pública, em razão do
Tribunal de Contas do Estado, assim como a câmara de Vereadores, o órgão de controle
externo, realizou-se consulta no ano de 2017, respaldada na Lei ne 8.6661L993, no sentido de

verificar a possibilidade jurídica e legal de assim proceder, objetivamente dar maior lisura e
transparência às açôes praticadas pelo servidores ao setor de licitação e contratos
administrativos desta Prefeitura, bem como aos agentes políticos a ele vinculados.

Certo é que, em posicionamento publicado pela Corte de Contas, a manifestação

foi pela possibilidade do pagamento antecipado, mas parcial, do valor contratado, desde que

houvesse uma garantia da prestação do serviço.

No caso em tela há um obstáculo visível e presente em todas as contratações de

bandas do poder público, que é a garantia financeira a ser prestada, haja vista que se a
realização do evento estivesse condicionada exclusivamente a referida exigência, se faria

impossível a sua realização, não só neste município como em quaisquer contratações de

bandas com entes públicos.

Na humilde percepção desta CPL, estende-se que a garantia está consubstanciada

no aumento da penalidade aplicada ao contratado na hipótese de não cumprimento do objeto

da avença, o que se mostra improvável, mas garantindo pelo volume de contratos firmados
pela banda com outros órgãos públicos dos mais diversos órgãos federativos (vide notas

fiscais), associado as tomadas de medidas judiciais pelo setor jurídico desta PrefeituÍa caso

não haja o seu cumprimento.

Ademais, a certeza de execução dos serviços se dá pela efetiva apresentação

artística e a concreta importância de seu cumprimento para reputação do artista, que terá seu

nome em ascensão em virtude de tal apresentação.

É certo que o entendimento exposto acima estará sujeito à apreciação pelo setor

jurídico competente para que, caso a opinião técnica seia favorável pela concordância da tese

aqui apresentada seja possível a finalização do processo pertinente.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos

apresenta, conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é,

tipicamente, de lnexigibilidade de Licitação

Por fim, diante da fundamentação fático-jurídica, e

A comemoração da emancipação do m u n icípio e a

comemorar esse dia tão especial para os munícipes.
trad ição de

A rea lizaçã o de um evento pa ra a comemo ração dessa d ata é a l8o de

im portá ncia, por
emprego e renda.

incentivador do turismo regional e local e gerador de
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O show será realizado no Município no dia 28 de agosto de 2019 às

21:00h, onde, certamente, atrairá inúmeros visitantes e turistas.

Por fim, a banda Jonny é composta por profissionais indicados para
a rea lização desse evento, por sua vasta experiên cia e excelente aceitação
pública, é que se faz inexigível a licitação.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de RS 50.000,00
(cinquentâ mil reais), sendo que as despesas decorrentes da presente licitação
correrão por conta da seBuinte classificação orçamentária:

{ 02.L6 - Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer

/ 73. 392. OOO4 2.O77 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivas,

Culturais e Artísticas
/ 3390.39.00 - outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
/ 3390.39.91 - Cachê para Apresentações Artísticas
/ Fonte - 1.001

Finalmente, porém não menos importante, ex posistis, opina esta
prefeitura pela contratação direta dos serviços dos profissionais artísticos -
JONNY, sem o precedente Processo Licitatório, ex vi do arl' 25, lll, c/c arl. 26'
parágrafo único, ll e lll, todos da Lei ne 8.666193, em sua atual redação,

ressaltando que nada obsta a não efetivação deste processo em caso de

orientação jurídica diversa do presente entendimento, conforme o art.38
inciso Vl da Lei 8666/93, e em aplicação análoga do §1s do mesmo artigo.

Então, em cumprimento ao disposto no coput do art. 26 da mesma

norma jurídica, submetemos a presente justificativa ao Excelentíssimo
Prefeito Municipal, para apreciação e posterior ratificação, após o que deverá

ser publicada na imprensa oficial.

Ita ba ia n a/SE, 20 de a sto de 2019

à,ril!'$\lrl

ffi
TT\#á

ra de zende

Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer
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